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DBC!JIB"'O RI 702, :DE 20. DB J.GOS!l!O DE 1 9750-

., 

Dispõe sobre a abertara de cr&dito 
_suplepmtar em favor do Poder Le

gis1ati vo.-

.mf:r.tO NOGOEIRA DU.A.UE, Prefeito do XunioÍpio de 
Assis,· no aso 

.
de BtlBB atribuições 1egais, deVldamente aa.toriz!!. 

do pela Lei 11mU.cipa1 nt 1847, desta data; 
D B C B B !f Ac 

. . 

11 - l'ica a"b1!1rio,no Departamento cl,e Contabilidade, Wl1 
: 

c�to de �.eeo,oo (sete mi1 e oitocentos cruzei -
roa), sup1emsntar as seguintes verbas& 

. CÓDO D:a:i:SUTIVO 
3120.00 - J.Tateria1 de ·eonsumo . 

03 - Combust!veis e 1ubr:l1'1cantes •• Crl 5.000,00 
04 - Pe�aa e acess6rios de �ui.nas, 

ve1c11l.os, aparelhos.e m&veis.... 800,oo 
4000.00 - Despesas de aapita1 
4130.00 - Bqoi,Pamen.tos e Instalações 

. W _,,*"'"?vais, ceminbÕes e semelhmtea.2.000,00. 
Artieo 21 - As despesas com a execuç� da presente lei oorrerão 

por conta das anulações parciais das seguintes verbas: 
. CODO IBGISU!l!IVO 

31ll..OO - Pessoal Civil 
06 - �ti:f'ioaç ão p/sernços extraor-

d:lná.rioa........................ 800,00 
3120.00 - llateria1 de · Oonsamo .. · 

20 - Materiais diversos •••••••••••••• 1.000,00 
3130.oo - Serviços de !ferceiros 

l2 - Iocaoão-de mão de obra ••••• ••••• 1.000,00 
SBCRR'l'•BI& D.& QhqBA . . 

3120.00 - rateria1 de Ccmeumo 
13 - Jrateria1 1b to-cinenatográ:l'ioo e 

.heliosrá.fico ••••••••••••••••••• ,i.000,00 
4000.00 -Despesas de Oa;pita1 
4140.00 - material Permanante" 

02 - llí&veis diversos ••••••••••••••••• 4.000,00. 
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�O JJI 702, m: 20 DE AGOS'.i!O DE 1 975.-

cont. f'ls. 2 -
---------·--------------------�----

Artigo 3• - J!IB'te Decreto entraitá em vigor na data de sa.a edição. 
- , Artigo 41 - .KevogsJ!L-Be as dispos:t,çoes em contrário. 

Pl"e:rei.ta.ra !!lm1cipa1 de Assis, em 20 de B&OBto de 1975. 

Al>Ílio B.!/;!;i D�e 
l'refeito 1Imi.icipa1 

. Editado· no Departamento de 1am1n1atração da Prefeitura, 

em 20 de B&OBto· de 1 975.-
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